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10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência e do Ensino Superior, ouvida a
comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior
recusa o registo se o mesmo for desconforme com a
lei ou com os Estatutos da Universidade Lusófona de
Humanidades e Tecnologias.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência e
do Ensino Superior, quer por não cumprimento dos
pressupostos de autorização e reconhecimento quer em
consequência das acções previstas no artigo 75.o do Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência e do Ensino Superior, Maria da
Graça Martins da Silva Carvalho, em 28 de Junho de
2004.

ANEXO

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Curso de especialização em Urbanismo

Grau de mestre

Escolaridade (em horas totais)

Aulas teóricas

Observações
Aulas teórico-

-práticas Aulas práticas Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo

Instrumentos de Planeamento e Gestão Urbana I . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . 30
Composição e Desenho do Espaço Urbano I . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . 66
Questões Aprofundadas do Urbanismo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . 45
Pensamento Contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . 30
Instrumentos de Planeamento e Gestão Urbana II . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . 30
Composição e Desenho do Espaço Urbano II . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . 66
Questões Aprofundadas do Urbanismo II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . 45
Morfologia, Comportamento, Cognição e Percepção da

Cidade.
2.o semestre . . . . . 30

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 797/2004

de 12 de Julho

Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 48 483, de 11 de Julho de 1968, são
cobrados emolumentos para captação de águas públicas
destinadas a uso industrial, que não seja accionamento
de engenhos ou utilização de águas públicas para eva-
cuação de esgotos industriais, com base em tabela a
aprovar por portaria do Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação.

Com a Portaria n.o 30/83, de 8 de Janeiro, foi aprovada
a tabela de emolumentos para os efeitos consignados
no diploma atrás referido.

No entanto, os valores da referida portaria encon-
tram-se actualmente muito desajustados quando com-
parados com a evolução dos preços dos bens e serviços
nos 20 anos que já estão decorridos desde a última actua-
lização dos seus valores.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,

Transportes e Habitação, ao abrigo da alínea d) do n.o 1

do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 48 483, de 11 de Julho
de 1968, aprovar a seguinte tabela de emolumentos:

1.o Captação de águas públicas para abastecimento
de salinas — E 4,38 por hectare ou fracção da área de
produção da salina e por período de um ano ou fracção.

2.o Captação de águas públicas para outros usos indus-
triais (excepto accionamento de engenhos ou para eva-
cuação de esgotos industriais):

a) Para consumos até 10 000 m3 por ano — de
E 21,86 a E 109 por cada período de um ano
ou fracção;

b) Para consumos de água superiores a 10 000 m3

e inferiores a 100 000 m3 por ano — de E 218,47
a E 327,71 por cada período de um ano ou
fracção;

c) Para consumos de água superiores a 100 000 m3

por ano — de E 436,95 a E 655,42 por cada
100 000 m3 ou fracção e por período de um ano
ou fracção.

3.o Captação de águas públicas para refrigeração de
centrais térmicas — E 43,70 por cada 100 000 m3 ou
fracção e por período de um ano ou fracção.

4.o No que respeita aos emolumentos fixados no
n.o 2.o, o seu valor será graduado, dentro de cada escalão,
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por auto de avaliação, tendo em consideração o tipo
de indústria (poluente e ou grande consumidora de
água), a sua localização (no que respeita a disponibi-
lidades e utilizações locais de água) e outras caracte-
rísticas específicas atendíveis.

5.o As áreas e os volumes de água a que sejam apli-
cáveis os emolumentos fixados, respectivamente, nos
n.os 1.o e 2.o, serão os requeridos pelos interessados
ou os que figurarem nos respectivos projectos aprovados,
podendo em qualquer altura a fiscalização da entidade
competente para o efeito verificar esses gastos e pro-
mover a rectificação dos emolumentos cobrados, quando
forem excedidos os valores licenciados.

6.o Os volumes de água passíveis dos emolumentos
estabelecidos no n.o 2.o correspondem aos que são efec-
tivamente captados dos cursos de água, não havendo
lugar a quaisquer deduções quando eventualmente essas
águas sejam total ou parcialmente restituídas ao curso
de água.

7.o Os valores previstos na presente portaria são
actualizados em 1 de Janeiro de cada ano, de acordo
com o índice de preços no consumidor, no continente,
publicado no Boletim do Instituto Nacional de Estatística.

8.o É revogada a Portaria n.o 30/83, de 8 de Janeiro.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habi-
tação, António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues, em
16 de Junho de 2004.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto Regulamentar n.o 24/2004
de 12 de Julho

Os trabalhos referentes à elaboração do Plano de
Ordenamento da Reserva Natural das Dunas de São
Jacinto encontram-se em fase de conclusão.

Os estudos técnicos que fundamentaram a elaboração
deste plano especial de ordenamento do território iden-
tificaram a necessidade de se proceder ao alargamento
dos limites desta àrea protegida por forma a garantir
a efectiva protecção do ecossistema dunar, com signi-
ficativa importância botânica, bem como a conservação
do património faunístico e florístico que o caracterizam.

Com efeito, de acordo com o Decreto Regulamentar
n.o 46/97, de 17 de Novembro, que procedeu à reclas-
sificação da Reserva Natural das Dunas de São Jacinto,
o cordão dunar e a área florestada limítrofe funcionam
como barreira ao avanço do mar, impedindo significa-
tivas alterações ao equilíbrio ecológico da ria de Aveiro,
classificada como zona de protecção especial, e pro-
porcionando características únicas para a conservação
de habitats importantes para a reprodução, alimentação
e refúgio de diversas espécies de aves migratórias.

Em resultado da experiência resultante da gestão da
área da Reserva Natural, verificou-se a importância da
criação de uma «zona tampão» ao ecossistema dunar,
de modo a confinar com um núcleo urbano e com a
praia de São Jacinto, abrangendo a área classificada
pelo Plano Director Municipal de Aveiro como espaço
natural e, ainda, a totalidade da Mata Nacional das
Dunas de São Jacinto.

Por outro lado, e posteriormente à reclassificação da
Reserva Natural pelo mencionado decreto regulamen-

tar, foi criada pelo Decreto-Lei n.o 384-B/99, de 23 de
Setembro, a Zona de Protecção Especial da Ria de
Aveiro, a qual coincide, em parte, com os limites da
área protegida, pelo que importa conciliar os objectivos
específicos da Reserva Natural com os objectivos da
tal zona de protecção especial.

Procede-se ainda à adaptação do Decreto Regula-
mentar n.o 46/97, de 17 de Novembro, ao disposto no
Decreto-Lei n.o 213/97, de 16 de Agosto, e no Decre-
to-Lei n.o 221/2002, de 22 de Outubro, que alteraram
o Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de Janeiro, designada-
mente quanto à composição do conselho consultivo.

Foi ouvida a Câmara Municipal de Aveiro.
Considerando o disposto no artigo 13.o do Decre-

to-Lei n.o 19/93, de 23 de Janeiro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 151/95, de 24 de Junho, 213/97, de 16 de
Agosto, 227/98, de 17 de Julho, 380/99, de 22 de Setem-
bro, 221/2002, de 22 de Outubro, e 310/2003, de 10 de
Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto Regulamentar n.o 46/97, de 17 de Novembro

Os artigos 3.o, 6.o e 8.o do Decreto Regulamentar
n.o 46/97, de 17 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Promover a conservação do ecossistema dunar
e dos seus habitats e espécies;

b) Assegurar a conservação e a valorização do
património natural da área protegida e da zona
de protecção especial em que se encontra
integrada;

c) Promover a investigação científica e o conhe-
cimento sobre o património natural da zona em
que se insere, bem como a monitorização de
espécies, habitats e ecossistemas;

d) Assegurar a informação, sensibilização, forma-
ção e participação do público, bem como incen-
tivar e mobilizar a sociedade civil para a con-
servação dos ecossistemas dunares e das zonas
húmidas litorais.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A comissão directiva é nomeada nos termos pre-

vistos pelo artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 19/93, de 23
de Janeiro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 221/2002, de 22 de Outubro.

3 — A Câmara Municipal de Aveiro dispõe do prazo
de 22 dias úteis para indicar um dos vogais da comissão
directiva.

4 — (Anterior n.o 5.)
5 — (Anterior n.o 6.)
6 — (Anterior n.o 7.)


